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PARTE B

 COMISSÃO NACIONAL DE ELEIÇÕES

Aviso n.º 9662/2009
1 — A Comissão Nacional de Eleições pretende recrutar, em regime 

de mobilidade interna, nos termos do artigo 59.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, um operador de sistemas de informática, para exer-
cício de funções na sede da Comissão Nacional de Eleições, em Lisboa;

2 — Requisitos de admissão:
a) Ser trabalhador de órgão ou serviço da Administração Pública, 

com relação jurídica de emprego público constituída por tempo inde-
terminado, em efectividade de funções ou em situação de mobilidade 
especial.

b) Estar integrado numa carreira de operador de sistemas, preferen-
cialmente com categoria igual ou superior a operador de sistemas -chefe, 
técnico de informática de grau 2, ou equivalente.

3 — Remuneração:
a) A remuneração a atribuir é a correspondente à posição remuneratória 

actualmente detida, acrescida da remuneração suplementar devida aos 
trabalhadores da CNE.

4 — Prazo para apresentação de candidatura — 5 dias úteis a contar 
da publicação do presente anúncio.

5 — Formalização da candidatura — A candidatura é formalizada 
através de requerimento dirigido ao Presidente da Comissão Nacio-
nal de Eleições, remetido para a Av. D. Carlos I, n.º 128 — 7.º andar, 
1249 -065 Lisboa, ou entregue na mesma morada.

5.1 — Do requerimento de candidatura deverão constar os seguin-
tes elementos: nome, naturalidade, data de nascimento, habilitações 
literárias, tipo de vínculo (modalidade da relação jurídica de emprego 
público) e serviço ou organismo a que pertence, ou a que por último 
pertenceu, caso se encontre em mobilidade especial, categoria detida, 
posição e nível remuneratórias, endereço incluindo o código postal e 
telefone de contacto.

5.2 — O requerimento é obrigatoriamente acompanhado de currículo 
profissional detalhado e assinado.

6 — A selecção dos candidatos será feita com base na análise do 
currículo vitae, complementada com entrevista.

21 de Abril de 2009. — O Presidente, João Carlos de Barros 
Caldeira.

201778578 

PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Instituto Português da Juventude, I. P.

Despacho n.º 11866/2009
Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 11.º e artigo 19.º, ambos da Lei 53/2006, de 7 de Dezembro, foi autorizada por meu despacho de 23 de 

Abril de 2009, a colocação em situação de mobilidade especial, por opção voluntária, a partir do próximo dia 1 de Maio, da funcionária pertencente 
ao ex -mapa de pessoal da ex -Delegação Regional de Portalegre: 

Nome Vínculo jurídico Carreira/categoria Posição Nível Remuneração 
(euros)

Maria Luísa Nunes Batista Costa. . . . Contrato de Trab. Funç. Públ. por 
Tempo indeterminado.

Assistente técnica. . . . Entre 4.ª e 5.ª Entre 9 e 10 923,42

 (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).
28 de Abril de 2009. — A Presidente, Helena Alves.

201781363 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 11867/2009

Ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 29.º e na alínea a) 
do n.º 1 do artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 40 -A/98, de 27 de Fevereiro, 
determino que a embaixadora — pessoal diplomático do Ministério 
dos Negócios Estrangeiros Ana Maria de Almeida Hidalgo Barata seja 
colocada na disponibilidade, com efeitos a partir de 10 de Maio de 2009, 
por atingir nessa data o limite de idade.

11 de Maio de 2009. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Luís Filipe Marques Amado.

201780983 

 Despacho n.º 11868/2009
1 — Nos termos do disposto na alínea e) do n.º 5 do artigo 1.º da 

Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção que lhe foi dada pela Lei 
n.º 51/2005, de 30 de Agosto, nos n.os 5 e 7 do artigo 23.º e na alínea b) 
do n.º 4 do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 204/2006, de 27 de Outubro, 
e na alínea q) do artigo 1.º do despacho n.º 21 551/2007, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, de 17 de Setembro de 2007, determino que 
o primeiro -secretário de embaixada — pessoal diplomático do Ministé-
rio dos Negócios Estrangeiros — Manuel Frederico Pinheiro da Silva 
seja nomeado chefe da Divisão do Terrorismo, Droga, Criminalidade e 
Corrupção, integrada na Direcção de Serviços das Organizações Políticas 
Internacionais, da Direcção -Geral de Política Externa.

2 — O presente despacho produz efeitos a 14 de Novembro de 2008.
3 — O funcionário é nomeado para o exercício do referido cargo 

por possuir reconhecida aptidão e experiência profissional adequada, 
conforme curriculum vitae, em anexo.

11 de Maio de 2009. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Luís Filipe Marques Amado.
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ANEXO
Manuel Frederico Pinheiro da Silva nasceu em 21 de Março de 1963, 

em Amarante; licenciado em História pela Universidade do Porto; pós-
-graduado em Estudos Europeus pela Universidade de Coimbra; apro-
vado no concurso de admissão aos lugares de adido de embaixada aberto 
em 27 de Maio de 1995; adido de embaixada, na Secretaria de Estado, em 
7 de Março de 1996; secretário de embaixada, em 28 de Maio de 1997; 
terceiro -secretário de embaixada, em 2 de Março de 1998; em comissão 
de serviço, na Embaixada em Dakar, de 14 Novembro de 1998 a 1 Julho 
1999; encarregado de negócios a. i., de 14 de Novembro de 1998 a 17 
de Janeiro de 1999; colocado na Embaixada em Dakar, em 1 de Julho 
de 1999; segundo -secretário de embaixada, em 8 de Março de 2001; 
cônsul em Belo Horizonte, em 27 de Julho de 2002; primeiro -secretário 
de embaixada, em 8 de Março de 2004; na Embaixada em Bissau, em 26 
de Julho de 2005; na Secretaria de Estado, em 1 de Julho de 2008.

201781047 

 Secretaria-Geral

Departamento Geral de Administração

Aviso n.º 9663/2009

Abertura de concurso interno de ingresso para o provimento de 
um posto de trabalho da categoria de técnico de informática, 
grau 1, nível 1, da carreira de informática, do mapa de pessoal 
do Ministério dos Negócios Estrangeiros.
1 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, faz -se 

público que, autorizado por despacho do Secretário -Geral do Minis-
tério dos Negócios Estrangeiros, de 19.03.2009, se encontra aberto, 
pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente 
aviso no Diário da República, concurso interno de ingresso com vista 
ao preenchimento de um posto de trabalho da categoria de técnico 
de informática grau 1 nível 1, do mapa de pessoal do Ministério dos 
Negócios Estrangeiros.

2 — Prazo de validade: O concurso destina -se ao preenchimento 
do posto de trabalho a ocupar (um posto), caducando com o seu pre-
enchimento.

3 — Local de trabalho: Ministério dos Negócios Estrangeiros, sito 
no Largo do Rilvas — 1399 -030 Lisboa.

4 — Conteúdo funcional:
Desempenho de funções na Direcção de Serviços da Cifra e Siste-

mas de Informação, a quem compete assegurar o processamento das 
comunicações telegráficas do MNE, garantindo a segurança, a confi-
dencialidade e integridade da informação; a elaboração e organização 
das espécies criptográficas do MNE, bem como, assegurar a codificação 
e descodificação das comunicações telegráficas expedidas e recebidas 
através do Ministério.

5 — Requisitos de admissão ao concurso:
5.1 — Requisitos gerais — os referidos no artigo 29.º do Decreto -Lei 

n.º 204/98, de 11 de Julho e artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, e que são:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 
Constituição, lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções;
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

5.2 — Requisitos especiais — 12.º Ano de escolaridade / Formação 
complementar específica em informática, devidamente certificada com 
qualificação nível III, de acordo com o estabelecido na alínea a) do n.º 2 
do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de Março.

6 — Métodos de Selecção — os métodos de selecção a utilizar são 
os previstos nos artigos 19.º, 20.º e 23.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 
11 de Julho.

a) Prova de conhecimentos específicos
b) Entrevista profissional de selecção

6.1 — A Prova de conhecimentos específicos visa avaliar os conhe-
cimentos académicos e, ou, profissionais e as competências técnicas 
dos candidatos necessárias ao exercício das funções descritas no ponto 
4 — Terá a forma de uma prova escrita e uma duração aproximada de 
uma hora e trinta minutos, obedecendo ao seguinte programa:

Programa para as funções previstas no ponto 4
Infra -estruturas Tecnológicas: configuração e instalação de sistemas 

operativos e de servidores; configuração e instalação de Active Directory; 
Sistemas de Gestão de Conteúdos, Internet e intranet;

6.2  — A Entrevista profissional de selecção visa avaliar, numa relação 
interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões profissionais 
e pessoais dos candidatos, sendo considerados os seguintes factores de 
apreciação:

a) Aptidão técnica e profissional
b) Sentido crítico, lógica e clareza de raciocínio
c) Motivação e interesse para o desenvolvimento da função
d) Capacidade de expressão e fluência verbais
e) Autoconfiança/segurança

6.3 — Nos termos do n.º 1 do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 204/09, 
de 11 de Julho, a prova de conhecimentos específicos é eliminatória.

7 — Sistema de classificação: Na classificação dos métodos de se-
lecção e na classificação final adoptar -se -á a escala de 0 a 20 valores, 
sendo eliminados ou excluídos os candidatos que obtenham classificação 
inferior a 9,5 valores na prova de conhecimentos ou na classificação 
final.

7.1 — As actas do Júri, de onde constam a grelha classificativa e o 
sistema de valoração final do método, serão facultadas aos candidatos, 
sempre que solicitadas.

8 — Formalização das candidaturas — As candidaturas deverão ser 
formalizadas mediante requerimento dirigido ao Secretário -Geral do Mi-
nistério dos Negócios Estrangeiros e entregue pessoalmente ou remetido 
por correio registado, com aviso de recepção, para Serviço de Expediente 
do Ministério dos Negócios Estrangeiros, Largo do Rilvas — 1399 -030 
Lisboa.

8.1 — Do requerimento deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, data de nascimento, número e data 
de validade do bilhete de identidade e serviço que o emitiu, número de 
identificação fiscal, residência, código postal e telefones de contacto);

b) Indicação da categoria detida, organismo a que pertence, natureza 
do vínculo e antiguidade na actual categoria e na carreira;

c) Identificação do concurso, com referência ao posto de trabalho a 
que concorre, bem como ao número e data do Diário da República onde 
se encontra publicado o presente aviso;

d) Declaração sob compromisso de honra de que reúne os requi-
sitos gerais de admissão, nos termos do artigo 29.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de Julho e do artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 
de Fevereiro.

8.2 — A apresentação da candidatura deverá ser acompanhada, sob 
pena de exclusão, dos seguintes elementos:

a) Currículo profissional detalhado, devidamente assinado, donde 
constem, para além de outros elementos julgados necessários, os se-
guintes: habilitações literárias e profissionais, cursos realizados e par-
ticipação em acções de formação e respectiva duração, funções que 
exercem e exerceram.

b) Documento comprovativo das habilitações literárias.
c) Documento comprovativo das habilitações profissionais, cursos 

e acções de formação.
d) Declaração actualizada, passada pelo organismo de origem da qual 

conste, de maneira inequívoca, a natureza do vínculo, a categoria detida, 
a antiguidade na actual categoria, na carreira e na função pública, bem 
como indicação da classificação de serviço ou avaliação do desempenho 
referente aos últimos dois anos.

e) Declaração do conteúdo funcional, actualizada e passada pelo 
organismo em que presta serviço.

9 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

10 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a apre-
sentação de elementos comprovativos das suas declarações.

11 — Publicitação e informações: As listas dos candidatos admitidos 
e excluídos e de classificação final serão divulgadas nos termos dos 
artigos 33.º, 34.º e 40.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

12 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.




